
ffiïöHtrXå
PORTARTA No 60/2025 _ SEDHAS, de 05 de junho de 2025

A PORTARIA NO 06/2025.
PARA SUBSTITUIR OS

SERVIDORES DA SECRETARIA DOS
DIREITOS HUMANOS E DA
assrsrÊNcra socrAr, (sEDHAs) DA
EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
FrNS DE EXEcuçÃo DAS ETApAs DE
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO.

A SNCRNTÁNTA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS EassrsrÊNclA socIAL DO naunrcÍpro DE soBRAL/cE, no uso de suasatribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei orgânica do Município de sobral, bemcomo o art' 39' inciso X' da Lei Municipal no 1.607/20r7e suas alterações posteriores,

.'NSTDERAND' o que consta no Decreto Municipal no 3.2r3, de 26 dejulho de 2023' que regulamenta, no âmbito da Administração pública Municipar, a faseintema e a fase externa da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril d,e 2021,que estabeleceas norrnas gerais de licitação e contrataç ão para a Administração Direta e Indireta domunicípio de Sobral;

CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal no 3.2r9, de 26 dejulho de 2023, que regulamenta a Lei Federarno !4.133, de 1o de abr' de202r,paradispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, no âmbito daAdministração pública do poder Executivo Municipal; e

ALTERA

SEDHAS



ffi Sffinffi ..NSTDERAND. a necessidade de atualizar a

portariaquetratadaequipedeplanejamentodascontratações,devidoaalteraçõesde

ocupação de cargos da SEDHAS' que faziamparte da comissão'

RESOLVE:

Art. Lo. Alterar a Equipe de planejamento para {ins de execução das etapas

de pranejamento da contratação da portari arf 06r2025-sEDHAs' publicada no dia 03

de fevereiro (DoM no 1.gg7),o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos' de

ricitações e contratos, encaûega da de rearizar a elaboração do estudo técnico preliminar'

subsidiada pe|a ëreatécnica do setor requisitante, analisando, adequando e formalizando

àsdemandasdosetorinteressado,comoobjetivoderacionalizarascontrataçõesdos

órgãos e entidades sob sua competência'

Art. 2o. Ficam designados os servidores abaixo relacionados pafa compor a

Equipe de Planejamento de que trata a presente Portaria:

I-RutheÉilenSilvaSousaFirmino,matrículan"48.788-Presidenta;

|I.LaraMadeiradeVasconcelos,matrículan"38.412-Membro;

III - Rafael dos Santos Silva' matrícula n" 32'605 - Membro; e

lV-JoãoFilipeAraújoMonteiro'matrículano49.598-Suplente.

PARÁGRAFOÚNIco:osmembrosdaEquipedePlanejamentoindicada

por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração adicional'

Art. 3o. os membros da Equipe de planejamento indicada por esta Portaria

possuemresponsabilidadesobrealegalidadeouconveniênciaeoportunidadeda

contratação objeto do mencionado no artigo 1o deste instrumento'

Art. 4o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos ao dia 05 de junho de2025
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SOBRAT Art. 5o. Ficam revogadas as disposições em conrrário,
em especial a portaria n" 06/2025_SEDHAS.

Sobral-CE, em 05 de junho de 2025

Bened
Coord. Ad

Paulo Neto
Financeiro

COAFI.S - Sobral/CE

BENEDITO PAULO NETO
ordenador da secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência social de sobral-cE.

CLÁUD IA DOS

secretária Executiva dos Direitos Humanos e Assistência social.
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